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DECRETOS

DECRETO Nº 228/2020

DECRETO Nº228/2020  
 
 Esperantina – TO, de 07 de Fevereiro de 2020.                     

     
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ESPERANTINA  ESTADO  DO  TOCANTINS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

 
 

DECRETA
 
Art.  1º  -  Fica  decretado  Feriado

Municipal nos dias 10 e 11 de Fevereiro de 2020, em virtude
das  comemorações  alusivas  ao  29º  Aniversário  de
Emancipação  Política  da  Cidade;

 
Parágrafo  Único  –  Serão  mantidas

equipes para atendimento dos serviços essenciais de saúde,
limpeza urbana, trânsito e saneamento básico;

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 
 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Esperantina, aos 07 dias
do mês de Fevereiro de 2020. 
 
 

Armando Alencar da Silva
Prefeito Municipal
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